
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO

Requer  a  desapensação

do Projeto de Lei n° 2284/2024,

que  tramita  junto  ao  Projeto  de

Lei n° 501/2024.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 142 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, requero a Vossa Excelência a desapensação

do Projeto de Lei n° 2284 de 2024, de minha autoria, que

tramita junto ao Projeto de Lei n° 501 de 2024.

Nossa  proposição  dispõe  sobre  o  funcionamento  de

creches e  estabelecimentos  de educação infantil  no horário

noturno, alterando a Lei nº 9.394/1996 para autorizar essa

modalidade e atender famílias com pais ou responsáveis  em

horários  noturnos,  com  ênfase  em  segurança  e  inclusão

social.

Já o Projeto de Lei nº 501/2024, de autoria da 

Deputada Gisela Simona, acrescenta parágrafos ao artigo 30 da

Lei nº 9.394/1996 para garantir o funcionamento em horário 
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especial dos Centros de Educação Infantil e Creches públicas, 

com foco em creches diurnas ampliadas.
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Assim  visto  que  muito  embora  tratem  da  área  de

educação,  possuem  assuntos  específicos  em  escopo  e

abordagem — um específico ao funcionamento noturno com

padrões de segurança e o outro a horários especiais diários

—, justificando sua separação para tramitação independente,

o que facilitará a análise e aprovação de cada um conforme

sua especificidade.

Diante  ao  exposto,  solicito  a  aprovação  do  presente

requerimento, bem como desapensação do Projeto de Lei nº

2284/2024, que tramita junto ao Projeto de Lei nº 501/2024.

Sala de Sessões, em           de dezembro de 2025

PADOVANI

Deputado Federal
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